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u

Contrataiite:   l]REFEJTUFtA l.UNIclf]^L DE ClloRÓ

RUA cEL joÀo pAft^CAimos
Compk}rmto:
Cidade: Chd

cpF/cNpj:  63.38e.627/oool 42
hr>   1410

BaiiTo:  ALTO DO CRUZEIRO

UF: CE                                         CEP: ü®50000

Contrato:  Nlo -p®cilbdo                          Celel)rack) em: 03m2"1 e
Vak)r:    R$ 500,OO                                                  Tipo do c®mratanto:   PESSO^ JURIDICA DE DiRErTO PÚBLico

Ação lnstitucíonal:   NENHUN^ -l`lÃO OPTAl\lTE

_ 3. Dado. d. Obra6.n/lço
TRECIIO Dl\/ERSAS TREcllos 0^ SEIH DO OIST. DE NARAVILl+A

Complom®nto:

Ck"e: Chd

ll.iEES,fl\`

Bairro:  ZON^ fuR^L
uF: cE                                      cEp: e395oooo

Data do lnício:   2o/»hzoi7                              Pr®risão do témiro: 2o/12f2oi7                    Cooiúonadas GoográTicas:  o. o

Fimlidade:  SEN DEFINlçÃO                                                                                         Código: Nao üpdflcado
Proprk3tâHo:   imEFEiTUR^ NUNicp^L i)E CiioRÓ

1  - ATUACA0

17  -FISCALLZAÇÃO  >  RESOLUÇA01025  ->  OBRAS  E  SERvlços  -CONS"UÇÃO  CIVIL  >
lNFRA-ESTRUTUFm TERF`lTORLAL > pAvlMENTAÇÃo > #1476 - EM pEDFu

5  -   PRojETO   >  RESOLUçÃ0   1025  -   a3RAS   E   SERvlços  -   CONSTRUçÃO   CML  ->
lNFRA-ESTRlrTUFu TERRITORLM + pAvlMENTAÇÃo + #1476 - EM pEDRA

3e  -  oRÇAMENTo  >  FüsoLuçÃo  1o25  ->  oBRAs  E  sEF`vlços  -  coNSTRuÇÀo  clvll  >
lNFRA±STRUTURA TERF`lTOFtLAL -> PAVIMENTAÇÃO - #1476 - EM PEDRA

5. Obsd-

Quantidbdo

1.00

1.00

1,00

ApÓs a condusao das atividadkE téaiiffi o profissional doverá procdff a baixa desta ART

Unidad®

un

un

un

ELAB. PR0jETo DE AFtQuiT. PLJ"iLi+AS OF`çAMENTARiAS, PLAr\io DE TTÜBALiio, MEDIÇOES E  FISCALizÀÇÃo PARA CoNSTRuçÀO DE
pAv"ENTAÇÃo EM pEmA ToscA EM DlvEF`sos TRECHos DA sEDE Do DlsT. DE MARAvlL++A NA zoNA RURAL Do MUNlcíplo¢.0-
- Doclaro que ostou aimprindo as rogroe d® acssslbilidado previstas nas immas tómicas da ABNT, na legislaçao específlca o no domto n.
5296-.

• A AFrT ó \Álida somene quando q`dtada, mBdiame apresemaçáo do oomprovamo do paoamonto cu ctmlerbnc.a m site do Crea.
• Somonte Ó oor`sàderada válk]a a AF`T quando estiver cadsstda no CREA, qui©da, possurr as assinaturas or.Sr`aki do pmflssional ® ©ntratsnte.

Valaída ART:  R$ 81ff          Regishda ®m:   05m7ml7              Valor pago:  Rs el.53          Nosso Número:  üi2o53044

A auümticldado desta ART oock. sor vorificada om` ht4}8J/oeam stbc.c"n.bi/puüca/. com a chav®' ZwVc3
lmpresso em: 27/11ml9 ü lo'4.:4S por , ®: 20120.122.125
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ANEXO  1'

PROPOSTAPADRONBADA

PROPOSTA 0E PREçOS

À  Comissão  de  Licitação  do  GOVERNO MUNICIPAL DE CHORÓ/CE.

O  Licitante                    ,  CNpj  N.o

por seu  representante legal abaixo assinado, declaía,  sob as penas da  lei:
Que  acata   inteiramente  os  preceitos  legais  em  vigor,  especialmente  a   Lei   n.9  8.666/93  e  suas  alterações  e  as

condições da TOMADA DE  PREÇOS N.® 001/2020;

Que,  para fins de cumpíimento ao disposto no  inciso Xxxlll  do art. 79 da Constituição Federal  (inciso V do art.  27 da
Lei  N.9 8.666/93),  não  emprega  menor de dezoito  anos em trabalho noturno,  perigoso ou  insalubre e não emprega  menor

de dezesseis anos;

Que não existem fatos  que nos  impeçam  de  participar deste  processo  licitatório. Assim,  assumimos o compromisso
de   bem   e   fielmente   atender   as   exigências   para   a   execução   do   objeto   abaixo   cotado,   caso   sejamos   proclamados
vencedores.

Que  assumimos   o  compromisso  de   bem   e  fielmente  executar  a   obra/serviços  especificados   no  anexo   1,   casc)
seiamos vencedor(es)  da presente licitação.

9±!EE2É  a  CONTRATAÇÃO  DE  PAVIMENTAÇÃO  EM  PEDRA  TOSCA  (  POLIÉDRICA)  NOS  TRECHOS  I  E.11  DA  LOCALIDADE  DE
BARREIRAS  BRANCAS  (LOTE  1)  E  PEDRA TOSCA  NA  SEDE  DO  DISTRITO  DE  MARAvllHA  (LOTE  2)  DE  RESPONSABILIDADE  DA

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  E  INFRAESTRUTURA DO  MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE.

VALOR GLOBAI DO LOTE  I RS:

VALOR GLOBAL DO LOTE  2  RS:
(_..............).

(................).

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA DE  PREÇOS  RS: (..............").

Proponente:

Endereço:

CNPJ:

Prazo de execução dos serviços de:
*   120  dias  para   o   Lote   1  (   PAVIMENTAÇÃO  EM   PEDRA  TOSCA  (   POLIÉDRICA)  NOS  TRECHOS  I   E   11   DA  LOCAUOADE   DE

BARREI RAS  BRAN CAS)
*180 dias para o Lote 2 (PAVIMENTAÇÃO PEDRA TOSCA NA SEDE  DO DISIRITO DE MARAVILHA).

Validade  da  Proposta   60  (SESSENTA)  DIAS.

Local  e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

Av. Cel. joio Paracgnpos, NO 1410 -AJto do Cruzeiro. CNpj: 63.386.627/0001J12 -CGF: 06.920.507e
Email: liataci]odioro@gm.ll.com; S.tc: ±±±±a±±chorojzcrv,br

---:->



ESTADO  DO CEARA
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ANEXO  11'

MODELo DE  REciBo DE GARAr\iTLA DE PRoPoSTA

REclBo  DE GARAr`mA DE PRoposTA

REF. TOMADA DE PREÇOS N.0 001/2020

u

DO: GOVERNO  MUNICIPAL DE  CHORÓ/CE

Secretaria Municipal de _
Rua                                                  -Ceará
Fone:

PARA:   lNOME  DA EMPRESA`

Endereço:

Fone:(     )

MODALIDADE:

N.O DOCUMENTO:

GARANTE:

VALOR:  RS                 (                           )

Conforme  disposto  na  seção  3.3.4  do  Edital  do  processo  licitatório  em  epi'grafe,  RECEBl  da  empresa  acima

qualificada  o  documento  acima  identificado,  entregue  a  esta  administração,  para  fins  de  garantia  de  proposta,  pelo  que
firmamos o  presente  recibo.

_-Ceará, _ de           de _

Secretário  Municipal  de

Av. Cel. Joso Panc-T`pcB, NP 1410 -Alto do Criize)ro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507€

E+Tiül:liclt.caodioro@gm.ll.com;SUx::!±c!!/\±/_`choro.fw.br



ESTADO  DO CEARÁ
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ANEXO W

MODEIO DE CARTA CÜ FIANÇA BANCÁRIA

CARTA DE  FIANCA

1.  FIADOR

Banco  ........,   com   sede   na   cidade  de  .........,   Estado  ...    .  .,   Endereço  .........  n.g  .......„   inscrito  no  CNPJ   sob  o  n.9  ....

neste ato representado  na forma de seu  Estatuto Social,  doravante designado Banco........

2.  BENEFICIÁRlo

GOVERNO  MUNICIPAL  DE

U

• doravante assim  designado.

3. AFIANÇAOA

Empresa   ......                                     ......   com   sede   na   Cidade   de   ......        .„„    Estado   de   „„„     .„„.„Endereço   ......     .„„...n.9.....

inscrita  no  cNPJ  n.9  .    .        ......,  doravante  assim  designada.

declara-se  FiADOR  E  PRiNcipAL  PAGADOR,  solidariamente  responsável  com  a

AFIANÇADA  qualificôda   no  Quadro  3,   até  o   limite   de   RS   ...........,   pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações

principaiseacessórias,referenteàGARANTIADAPARTicipAÇÃõ.h.À.+6.ri.ÀDADEPREÇOSN.000V2020.

Esta  Fiança  é  prestada  com  expressa  renúncia  ao  benefício  de  ordem  previsto  no  artigo  827,  "caput",  combinado  com  o

artigo 828,  1,  ambos do Código Civil  Bresileiro,  e vigorará  pelo  prazo de 90 (noventa) dias,  a contar de

Na   hipótese   de   inadimplemento   de   qualquer   das   obrigações   assumidas   pela   AFiANÇADA,   o   Banco.„..   efetuará   o

pagamento  das  importâncias  que  forem  devidas,  ôté  o  limite  acima  estipulado,  no  prazo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,
contado   do   recebimento   de   comunicação   escrita   da   BENEFIciÁRiA,   remetida   ao   órgão   responsável   do   Banco   „„„

localizado  no  Endereço  .......,  onde deverá  ser  protocolizada.

Decorridos  90  (noventa)   diôs  da   data   de  vencimento   desta   Fiança,   e  se  durante  esse   peri`odo  o   Banco   .....    não  tiver

recebido  da  BENEFICIÁRIA Termo  de  Exoneração  e/ou  original  da  Carta  de  Fiança,  ou,  qualquer  comunicação  relativa  ao

inadimplemento    da    AFIANÇADA,    esta     Fiança     será     automaticamente    extinta,     independentemente    de    qualquer

formalidade,  aviso,  nc>tificação judicial  ou  extrajudicial,  deixando,  em  conseciüência,  de  produzir  qualquer efeito.

0  Banco  ......  declara,  ainda,  que esta  Carta de  Fiança  foi  emitida  de acordo com  as  normas  do  Banco Central do  Brasil, do

seu  estatuto social e que os seus signatários estão investidos dos  poderes  necessários.

Fica  eleito  para  dirimir  as  questões  oriundas  desta  sarantia  o  Foro  da  cidade  de  Choró/CE  ou  do  local  onde  tiver  sido

expedida esta  carta, a  critério do autor da demanda judicial.

Esta Carta de  Fiança  é emitida em oi  (uma)  única via.

-....   de   ......-.......   de   ...-.-.

Banco...._

TESTEMUNHAS

1.

Av  Cel. Jo% Paracampos, M 1410 -Alto do Cruzeiro` CNPJ: 63.386.627/Oül42 -CGF: 06.920.S07€
Emall   l`ci..c.odioro@gmül.com, Sü: `^^^^^/.choro`m/.br



ESTADO  DO  CEARA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE  CHORó

ANEXOV

MINUTA D0 CONTRATO
CONll"TO NQ.

Pelo  presente  instrumento  de  CONTRATO  que  fazem  entre  si,  de  um  lado,  0  MUNIcl'Plo  DE  CHORÓ/CE,  pessoa juri'dica  de

direito  público,  inscrito  no  CNPJ  sob   n.9  63.386.627/0001-42,  com  sede  na  Av.  Cel.  João  Paracampos,   nQ   1410,  Alto  do

Cruzeiro,  Choró/CE,  através  da  SECRETARiA  MUNICIPAL  D0  MEIO  AMBiENTE  E  iNFRAESTRUTURA,  neste  ato  representada

por  seu  Secretário,  Sr.

U

u

na  forma  da  Lei,  doravante  denominado  CONTRATANTE  e  a  empíesa  XXXXXXXXXXX,

inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.9  XXXXXXXXXX  e  CREA  -CE  XXXXX,  com  sede  à  Rua  XXXXXXXXXXXXXXXXX,  n°  XX,  bairro  XXXXX  ,  CEP:

XXXXX-XXX,   Cidade,   Estado,   neste  ato   representada   por  (representante  legal),  inscrito  no  CPF  sob  o  n.9  XXX.XXX.XXX-XX,

tendo como responsável técnico  (nome do  responsável técnico),  inscrito no CREA-CE sob o nó XXXX,  doravante denominada

CONTRATADA, celebram  o  presente Contrato na forma  e condições seguintes:

CLÁUSUU PRIMEIRA -DO  FUNDAMENTO  LEGAL

1.1        0  presente contrato tem  como  fundamento a  Lei  8.666/93  e suas alterações,  a TOMADA  DE  PREÇos  n° 001/2020,  e

seiis anexos, devidamente  homologada,  a  proposta  da  CONTRATADA,  tudo parte  integrante deste termo,  independente de

transcrição.

CLÁUSULA SEGUN DA -DO OBJETO

2.1 -0  objeto  da  presente avença  é  a  CONTRATAÇÃO DE  PAVIMENTAÇÃO EM  PEDRATOSCA ( POLIÉDRICA)  NOS TRECHOS I  E

11   DA  LOCAllDADE   DE   BARREIRAS   BRANCAS  (LOTE   1)   E   PEDRA  TOSCA  NA  SEDE  DO  DISIRITO  DE   MARAVILHA  (LOTE  2)   DE

RESPONSABILIDADE  DA  SECRETARIA  DO  MEIO  AMBIENTE  E  INFRAESTRUTURA  DO  MUNICÍPIO  DE  CHORÓ/CE,  em  execução

indireta,  sob  regime  de  EMPREITADA  POR  PREÇO  GLOBAL,  do  tipo  MENOR  PREÇO  GLOBAL  POR  LOTE,  na  conformidade  do

Edital  da  TOMADA  DE   PREÇOS  n°  001/2020  e  anexos  e  proposta  da  Contratada,  partes  integrantes  deste  instrumento

independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR  E  DO  PAGAMENTO

3.1-0  valor  global  da  presente  avença  é  de  RS  _  (_),  a  ser  pago  em  conformidade  com  a  execução  dos  serviços
efetivamente realizados,  segundo as  medições atestadas  pelo contratante,  considerando as disposições do  Projeto  Básico e

da  proposta  adjudicada,  salvo  modificação contratual  na forma  da  lei.

3.2-A contratada  deverá  apresentar junto  com  as  notas  fiscais/faturas  devidamente  atestadas  pelo  Gestor  da  despesa,  as
Certidões de quitação das obrigações fiscais Federais,  Estaduais e Municipais e CND Traba"sta, todas atualizadas e ainda:

a)  prova  do  reco"mento  das  contribuições  devidas  ao  iNSS  (parte  do  empregador  e  parte  do  empregado),  relativas  aos
empregados envolvidos na  execução do objeto deste mstrumento,
b)  prova do  recolhimento do  FGTS,  relativo aos  empregados referidos  na  alíneô superior;

c)  comprovante  de  recolh-imento  do  Pis  e  lss,  quando  for o  caso,  dentro  de  20  (vinte)  dias a  partir do  recolhimento destes

encargos.

d)  prova  de  registro  do Contrato  decorrente  desta  licitação  no  CREA-CE  (Conselho  Regional  de  Engenhaíia e Agronomia  do

Ceará)   através   de  comprovante  de  ART  (Anotação   de   Responsabilidade  Técnica)   correspondente  e   o   CEl  -  Cadastro

Especi'fico do  lNSS para  a obra  com  indicação do número do contrato (somente antes da apresentação da  primeira fatura).

3.3-Os  pagamentos serão efetuados em  até 30  (trinta) dias após a  certificação  da  medição  pela  Secr.etaria contratante.

3.4-lndependentemente  de  declaração  expressa,  fica  subentendido  que,  no  valor  pago  pelo  contratante,  estão  incluídas

todas  as  despesas  necessárias  à  execução  dos  serviços,  inclusive  as  relacionadas  com  materiais,  equipamentos  e  mão-de-
obra.

3.5 -     0 Contrato  não será  reajustado antes de decorrido 01  (um)  ano da  sua  assinatura,  circunstância  na  qual  poderá ser

aplicado  o  i'ndice  utilizado  para  a  construção  civil  previsto  pela  Fundação  Getúlio Vargas -FGV.

3.5.1 -No  cálculo  dos  reaiustes  se  utilizará  a  seguinte  fórmula:

Av. Cel  João Paracampo5, NQ i4io -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/txx)i42 -CGF: o6.920.S074
Etnall   llcitacaochoro@gmall com; SHi`  \^^^M/ choro./{ov`br
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R = Valor dc) reajuste  procurado;

V = Valor contratual dos serviços a serem  reajustados;

lo  =  l'ndice inicial -refere-se ao  mês da  Ôpresentação  da proposta;

i  =  i`ndice  final  -refere-se  ao  mês  de  aniversáíio  anual  da  proposta.

OBSERVAÇÃO:  0  FATOR  deve  ser truncado  na  quarta  casa  decimal,  ou  seja,  desprezar totalmente da  quinta  casa  decimal

em diante
3.6-  Poderá   ser   restabelecida   a   relação  que  as   partes   pactuaram   inicialmente  entre  os   encargos   do   contratado  e  a
retribuição  da  Administração  para  a  justa  remuneração  do  serviço,  desde  que  objetivando  a  ma.nutenção  do  equili.brio

econômico-financeiro   inicial   do   contrato,    na   hipótese   de   sobrevirem   fatos   imprevisíveis,   ou    previsi`veis,   porém   de

conseqüências  incalculáveis,  retardadores ou  impeditivos da  execução do  ajustado, ou  aindô, em  caso de força  maior,  caso
fortuito ou  fato do  príncipe,  configurando álea  econômica  extraordinária  e extracontratual,  nos termos do Art.  65,  lnciso  11,

alínea  "d" da  Lei  8.666/93,  devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.7  -Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  nâo tenha  concorrido  de  alguma  forma  para

tanto,  o valor devido deverá  ser acrescido de encargos  moratórios  proporcionais aos dias  de atraso,  apurados desde a data
limite prevista para o pagamento até a  data do efetivo  pagamento,  aplicando-se a seguinte fórmula:

EM  =  1  x  N  x  VP

EM  =  Encargos  Moratórios a serem  acrescidos ao valor originariamente clevido

1  =  l'ndice de atualização  financeira,  calculado  segundo a  fórmula:

1  =  (Tx  /  100)

365

Tx  =  lpcA  (lBGE)

N  =  Número de dias entre a data  limite  prevista  para  o  pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da  Parcela em  atraso

CLÁUSULA QUARTA -DO PRAZO  DE  EXECUÇÃO E  DA VIGÊNCIA

4.1 -     0  prazo  para  o  ini'cio  da  execução  dos  serviços  fica  fixado  em  05  (cinco)  dtas  úteis  contados  a  partir  da  data  de
recebimento da Ordem de Serviço  por parte da Contratada.
4.2 -     0  Prazo de execução dos serviços,  contados da data  de recebimento da ordem de serviço, será de:
*   120  dias  para   o   Lote   1  (   PAVIMENTAÇÃO  EM   PEDRA  TOSCA  (  POLIÉDRICA)   NOS  TRECHOS  I   E   11   DA  LOCALIDADE   DE

BARREIRAS  BRANCAS) e
*180 dias para o Lote 2 (PAVIMENTAÇÃO PEDRA TOSCA NA SEDE  DO DISTRITO DE MARAVILHA),

4.2.1  -As  etapas  cibedecerão  rigorosamente  o  cronograma  físico  definido  pelo  Governo  Municipal  de  Choró/CE,  que  é

parte integrante deste contrato.

4.3 -0 Prazo de vigência  do contrato  será de 210 (duzentos e dez) dias para o lote 1 e 270 (duzentos e setenta) dlas para o
lote 2,  contados  a  partir da  data  de sua assinatura,  podendo ser  prorrogado de acordo  entre as  partes  e,  em  conformidade
com  o art.  57 da  Lei  nQ 8.666 e alterações posteriores

4.4   -   Os   prazos   de   ini'cio   de   execução,   de   conclusão   e   de   entrega   dos   serviços   admitem   prorrogação,   desde   ciue

necessariamente  iustificada   por  escrito   e   previamente   autorizada   pelo   contratante,   mantidas   as  demais   cláusulas   do

Contrato  e  assegurada  a  maí`utenção  do  seu  equilíbrio  econômico  financeiro,  desde  que  ocorra  qualquer  dos  motivos

descritos  no  §  19  do  artigo.  57  da  Lei  de  Licitações.

4.5  -Os  pedidos  de  prorrogação  deverão  se  fazer  acompanhar  de  um  relôtório  circunstanciado  e  do  novo  cronograma
fi'sico-financeiro adaptado às  novas condições  propostas,  os quais serão analisados e julgados  pela  contratante.

CLÁUSULA QUINTA -DOS  RECURSOS FINANCEIROS

5.1   -   A   despesa   decorrente   desta   contratação   correrá   à   conta   da   seguinte   dotação   orçamentária   da   SECRETARIA
MUNICIPAL DO MElo AMBIENTE  E INFRAESTRUTURA de Choró/CE,  com  recursos previstos na seguinte classificação:
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ESTADO  DO CEARÁ
PREFEITURA  MUNICIPAL DE  CIIORó

ÓRGÃO:

UNIDADEORÇAMENTÁRIA:

PROJETO/ATMDADE:

CLASSI FICAÇÃO  ECON ÔM ICA:

SUBELEMENTO:

FONTE  DE  RECURSO:

0¢ Sec. do  Meio Ambiente e lnfraestrutura

01 Sec.  do  Meio Ambiente e lnfraestrutura
1.012 Construção,  Recuperação e Conservação da  lnfraestrutura das vias

4.4.90.51.00 0bras e  lnstalações

4.4.90.51.99  0utras Obras e  lnstalações

018 Trans.  Convênios  união/outros

CLÁUSULA SEXTA -DAS OBRIGAÇÕES

6.1-As  partes  se  obrigam  reciprocômente  a  cumprir  integralmente  as  disposições  do  instrumento  convocatório,  da  lei
Federal  n.Q 8.666/93,  alterada e consolidada:

6.2-A  CONTRATADA  obriga-se  a:

a)   executar   os   serviços   no   prazo   máximo   fixado   no   instrumento   convocatório   e   neste   instrumento,   observando
rigorosamente  as   especificações   contidas   no   Anexo   1   do   Edital   de   TOMADA   DE   PREÇOS   n9   001/2020   e   na   proposta

adjudicada,  partes  integrantes  deste  instrumento  independente  de  transcrição,  bem  ainda  as  normas  técnicas  vigentes,

nos  locais determinados pela Secretaria  Contratante,  assumindo a  responsab"dade pelo pagamento de todos os impostos,

taxas   e   ciuaisquer  outros   ônus   de  origem   federal,   estadual   e   municipal,   bem   como,   ciuaisquer  encõrgos  iudiciais   ou

extrajudiciais  que  lhes  sejôm  imputáveis,  inclusive  licenças  dos  Órgãos  oficiais  ou  com  relação  a  terceiros,  em  decorrência

da  celebração do Contrato,  e ainda:
-reparar,  corrigir  ou  substituir  às  suas  expensas,  no total  ou  em  parte,  o  objeto  do contrato  em  que  se verificarem  vi`cios,

defeitos ou  incorreções  resultantes da execução ou  de natureza;
-responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Admmistração  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  culpa  ou  dolo,  sua

ou   de   preposto,   na   execução   do   contrato,   não   excluindo   ou   reduzindo   essa   responsabilidade   a   fiscalização   ou   o

acompanhamento pelo órgão inteíessado.
-aceitar  nôs  mesmas  condições  contratuais,  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários  na  forma  estabelecidô

no artigo 65,  §  1Q da  Lei  n.9 8.666/93,  alterada e consolidada.

b)  responsabilizar-se  pela  adoção  das  medidas  necessárías  à  proteção  ambiental  e  às  precauções  para  evitar  a  ocorrência

de  danos  ao  melo  ambiente  e  a  terceiros,  observando  o  disposto  na  legislação  federal,  estadual  e  municipal  em  vigor,
inclusive a  Lei  n.9  9.60S,  publicada  no  D,O.U  de  13/02/98;

c)   Íesponsabilizar-se   perante  os   órgãos   e  representantes   do   Poder   Público   e  terceiros   por  eventuais   danos   ao   meio

ambiente causados por  ação ou  omissão sua,  de seus empregados,  prepostos ou  contratados;
d)  responsabilizôr-se  pela  conformidade,  adeciuação,  desempenho  e  qualidade  dos  serviços  e  bens,  bem  como  de  cada
material,    matéria-prima   ou   componente   individualmente   considerado,   mesmo   que   não   sejam    de   sua   fabricação,

garantindo seu  perfeito desempenho;
e) A  obra  deverá  ser  registrada  obrigatoriamente  no  CREA-CE  em  até  cinco  (05)  dias  úteis  a  partir da  expedição  da  ordem

de  serviço  pela  Prefeitura  Municipal  devendo  ser  apresentadas  a  Prefeitura  cópias  da  ART,  devidamente  protocolada  no

CREA-CE  e  Comprovante  de  Pagamento  da  mesma  e  o  CEl  -Cadastro  Específico  do  lNSS  para  a  obra  com  indicação  do

número do contrato  antes  da  apresentação da  primeira  fatura,  perante a CONTRATANTE,  sob  pena  de retardar o  processo

de pagamento.
f)    Utilizará,    na   execução   dos   serviços,    profissionais   capacitados   e   qualificados   para   tal   fim,   exceto   nas   atividades

compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.

g)  Pagar  seus  empregados  no  prazo  previsto  em  lei,  sendo  também  de  sua  responsabilidade  o  pagamento  de  todos  os
tributos  que,   direta   ou   indiretamente,   incidam   sobre   a   prestação  dos  serviços   contratados  inclusive  as   contribuições

previdenciárias   fiscais   e   parafiscais,   FGTS,   Pis,   emolumentos,   seguros   de   acidentes   de  trabalho,   etc.,   ficando  excluída

qualquer   solidariedade   da   CONTRATANTE,   por   eventuais    autuações    administrativas   e/ou   judiciais    uma   vez   que   a
inadimplência da CONTRATADA com  referência  às suas obíigações não se transfere a CONTRATANTE;

h)  Disponibilizar,  a  qualquer  tempo,  toda  documentação  referente  ao  pagamento  dos  tributos,  seguros,  encargos  sociais,

trabalhistas e previdenciários  relacionados com o objeto do CONTRATO;

6.3-    É    de    inteira    e    exclusiva    responsabilidade    da    contratada    o    reco"mento    de    encargos    soci3is,   trabalhistas,

previdenciários,   tributos,   taxas,   tarifas   e   outros   emolumentos   que   se   fizerem   necessários   à   execução   do   serviço.   A
Contratante   se   reserva   o   amplo   direito   de  exigir  da   contratada  tais  documentos  devidamente  quitados   para   melhor

desempenho e  eficácia  dos contratos consumados;

Av. Cel. Joio P.acompos, N.1410-AJto do Cruzeiro. CNPJ: 63.306.627"142 -CGF: 06.920.5074
E+nail: licitac@ochoro@gmail.com; S«e: ±±±±aaí.choro zov,br



u

por  ele  assumidas,  todas  as  cc>ndições de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação;
b) A CONTRATADA,  deverá  manter a Contratante  informada  sobre o andamento dos serviços,  informando-a  sempre que se
registrarem ocorrências extraordinárias;

6.4-  No caso de constatação da  inadequação dos serviços às  normas e exigências especificadas no Edital,  neste contrato,  no
Termo   de   Referência  e  orçamento   Básico   e   na   Proposta   da   Contratada,   o   Contratante  os   recusará,   devendo  ser  de
imedíato adequados às  supracitadas condições.

6.5-A CONTRATANTE  obriga-se  a:
-indicar os locais onde serão realizados os serviços;

-assegurar o livre  acesso da  CONTRATAOA e de seus técnicos,  devidamente identificados,  a todos os locais onde se fizeíem

necessários os serviços,  prestando-lhe todas as  informações e esclarecimentos que,  eventualmente, forem solicitados;
• efetuar o pagamento na forma  prevista  neste  instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA -DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

7.1  -Após  a  conclusão  dos  serviços  contratados,  a  CONTRATADA,  mediante  requerimento  ao  Contratante,  poderá  solicitar

o recebimento dos mesmos.
7.2  -Os  serviços  conclui'dos  poderão  ser  recebidos  PROVISORIAMENTE,  a  critério  da  contratante  pelo  responsável  por  Seu

acompanhamento   e  fiscalização,   mediante  termo   circunstanciado,   assinado   pelas   partes,   em   até   15   (quinze)  dias   da
comunicação escrita  do contratado.

7.3 -0 termo circunstanciado citado  no item  anterior deve, quando:

a)  os  serviços  estiverem  EM  CONFORMIDADE com  os  requisitos  preestabelecidos,  explicitar  esse  fato  no texto,  que deverá

ser datado e assinado pelo responsável  pelo  recebimento.

b)    os    serviços    apresentarem     NÃO    CONFORMIDADE    com    os    requisitos    preestabelecidos,    relacionar    os    serviços

desconformes,  explicando as  razões das  inconsistênc!as,  dando  prazos para  correção,  qiie não  poderão ser superiores a 90
d'as.

7.4  -A  Contratada  fica  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  todo  ou  em

parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  materiais  empregados,
cabendo  à  fiscalização  não  atestar  a  Última  e/ou   única  medição  de  serviços  até  que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais

pendências que  possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
7.5  -Para  o  recebimento  DEFINITIVO dos  serviços,  o  contratante  poderá  designar  uma  comissão  com  no  mi'nimo  03  (três)

técnicos,  que  vistoriará  os  serviços  e  emitirá  TERMO  DE  RECEBIMENTO  0EFINITTVO  CIRCUSNTANCIADO,  que  comprove  a

adequação do obieto aos termos contratuais.
7.6  -   0  TERMO  DE   RECEBIMENTO   DEFINlllvo  das   obras   e   serviços,   não   isenta   a   CONTRATADA  das   responsabilidades

estabelecidas  pelo  Código Civil  Brasileiro.

7.7    -    Após    a    assinatura    do   TERMO    DE    RECEBIMENTO    DEFINITIVO,    se    houver   garantia    contratual    prestada    pela

CONTRATADA, a  mesma  será  liberada  e se em  dinheiro,  corrigida  monetariamente.

cLÁusuLAorTAVA-DAsALTERAÇoEs

8.1 -     A Contratante  reserva-se  o direito  de,  Ô  qualciuer tempo,  introduzir  modificações ou  alterações no projeto,  plantas

e especificações.

8.2 -     Caso  as  alterações  ou  modificações  impliciuem  aumento  ou  diminuição  dos  serviços  que  tenham  preços  unitários
cotados  na  proposta,  valor  respectivo,  para  efeito  de  pagamento  ou  abatimento,  será  apurado  com  base  nas  cotações

apresentadas  no oíçamento.

8.3 -     Caso as  alterações e  ou  modificações  não tenham  no orçamento da  licitante os  itens  correspondentes  com  os seus
respectivos  preços  unitários,  serão  utilizados  os  preços  unitários  constantes  da  tabela  de  preços  utilizacla  pelo  Governo

Municipal  de  Choró/CE,  aplicando-se o  mesmo  percentual  de  desconto  de sua  proposta  em  relação  ao  orçamento básico

do  Município.

8.4 -     Ao Governo  Municipal de Choró/CE,  caberá  o direito de  promover acréscimos ou  supressões nas obras ou  serviços,

que se fizerem  necessários,  até o limite e  nos termos do art.  65,  parágrafo  19, da  Lei n9 8.666/93.
8 5 -     Caso  haja  acréscimo  ou  diminuição  no  volume  dos  serviços  este  será  objeto de Termo Aditivo  ao contrato,  após  o

que será efetuado o pagamento,  calculado nos termos dos itens 8.2  e 8.3.
8.6  -  0  presente  contrato  poderá  ser  alterado,  nos  casos  previstos  Í`o  artigo  65  da   Lei  N9  8.666/93,  desde  que  haja
interesse da Admmistração, com  a  apresentação das devidas iustificativas.
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CLÁUSULA NONA -  DAS MULTAS

9.1 -      A Contratante  poderá aplicar as seguintes multas:

9.1.1  -0,05%  (cinco  centésimos  por  cento)  sobre  o valor  da  etapa,  por dia  que  esta  exceder  o  prazo  de  entrega  previsto
no    cronograma   fi'sico,    salvo   quanto   ao   último    prazo    parcial,    cuia    multa    será   compreendida    na   penalidade   por

inobservância do  prazo global;

9.1.2  -0,1%  (um  décimo por cento)  sobre o valor glcibal do Contrato,  por dia que exercer ao prazo contratual;

9.1.3  -20%  (vinte  por  cento)  do  valor  total  do  Contrato,  na  hipótese  de  rescisão  do  Contrato  por  culpa  da  Contratada,

sem  prejui'zos de outras penalidades  previstas  em  lei,

9.1.4    -    0,0001%    (um    décimo    milésimo    por    cento)    sobre    o    valor    global    do    Contrato    por    descumprimento    às
recomendações estabelecidas  neste  Edital ou  no Contrato, conforme o caso;

9.1.5  -10%  (dez  por  cento)  do valor global  do Contrato,  se  a  Contratada transferir a  execução dos serviços  a terceiros,  no

todo  ou  em  parte,  sem  prévia  autorização  escrita  da  SECRETARiA  MUNicipAL  00  MEio AMBIENTE  E  INFRAESTRUTURA  de

Choró/CE;

9.1.6  -5%  (cinco  por  cento) sobre o  valor do  Contíato,  se  a  Contratada  recusar-se  em  corrigir  qualquer serviço reieitado,

caracterizando-se  a  recusa,  caso  a  correção  não  se  efetlvar  nos  5  (cinco)  dias  que  se  seguirem  à  data  da  comunicação
formal da  rejeição.

9.2  -       Da  aplicação  de  multa  será  a  Contratada  notificada  pela Administração  Municipal, tendo,  a  pôrtir da  notificação,  o

prazo  de  10  (dez)  dias  para  recolher  a  importância  correspondeí`te  na  Tesouraria  do  Governo  Municipal.  0  pagamento
dos serviços não será  efetuado à Contratada  se esta deixar de  recolher multa que lhe for imposta.

9.3  -      A  multa  aplicada  por descumprimento  do  prazo global  será  deduzida do  pagamento da  última  parcela  e  as  multas

por infrações de prazo  parciais serão deduzidas,  de imediato, dos valores das prestações a que correspondam.
9.4 -      Os  valores  resultantes  das  multas  aplicadas  por  descumprimento  de  prazos  parciais  serão  devolvidos  por  ocasião

do   recebimento  definitwo  dos  serviços,   se  a   Contratada,  recuperando  os  atrasos  verificados  em  fases  anteriores  do
Cronograma  Fi'sico,  entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.

9.5 -       Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou  independentemente.

CLÁUSUIA DÉCIMA -DAS PENALIDADES  E  DAS SANÇÕES

10.1 -  A  licitante que,  convocada  pelo Governo  Municipal de Choró/CE  pôrô  assinar o instrumento de contrato,  se  recusar

a fazê-lo  dentro  do  prazo  previsto  neste  Edital,  sem  motivo justificado  aceito  pela Contratante, estará  sujeita  à  suspensão

temporária de participação em  licitação  promovida pelos Órgãos do  Munici`pio de Choró/CE,  pelo  prazo de 02  (dois) anos.

10.2 -    0 atraso  injustificado  na execução do contrato sujeitara  a Contratada à  multa de  mora  prevista  no  presente  Edital,

podendo  a Contratante  rescindir  unilateralmente o contrato. À Contratada  será aplicada,  ainda,  a  pena de  SUSPENSÃO de

participação   em   licitação   promovidô   pelos  órgãos   do   Município   de  Choró/CE,   pelo   prazo   de  02   (dois)   anos,   peri'odo
durante o qual estará impedida  de contratar com o  Munici'pio de Choró/CE.

10.3 -    Em  caso  de  a  Licitante  ou  Contratada  seí  reincidente,  será  declarada  como  inidônea  para  licitar e  contratar com  o

Munici'pio  de Choró/CE.

10.4-As   sanções   previstas   neste   Edital   serão   apllcadas   pela   Administração   Municipal,   à   licitante   vencedora   desta

licitação ou  à Contratada, facultada  a defesa  prévia da  interessada  nos seguintes casos:

10.4.1  -de 05  (cinco)  dias  úteis,  nos  casos  de ADVERTÊNCIA  e  de SUSPENSÃO;

10.4.2  -de  10  (dez)  dias  da  abertura  de  vista  do  processo,  no  caso  de  DECLARAÇÃO  DE  INIDONEIDAOE  para  licitar  ou

contratar com  o  Município de Choró/CE.

10.5   -As   sanções   de   ADVERTÊNCIA,   SUSPENSÃO   e   DECLARAÇÃO   DE   INIDONEIDADE   para   licitar   ou   contratar   com   o

Município de Choró/CE  ,  poderão ser aplicadas iuntamente com  as de  MULTA prevista  neste  Edital;

10.6   -As   sanções   de   SUSPENSÃO   e   de   DECLARAÇÃO   DE   IDONEIDADE   para   licitar   ou   contratar  com   o   Município   de

Choró/CE,  poderão  também  ser  aplicadas  às  licitantes  ou  aos  profissionais  que,  em  razão  dos  contratos  firmados  com

ciualquer órgão da Administração  Pública  Federal,  Estadual  e  Municipal:

1   -  tenha   sofrido   condenação   definitiva   por   praticarem,   por   meios  dolosos,   fraude  fiscal   no   recolhimento  de

quaisq uer tributos;
11  -tenham  praticados  atos  ili'citos  visando  a  frustrar os obietivos  da  licitação;

111   -  demonstrem   possuir   inidoneidade   para   contratar   com   a  Administração   Pública   em   virtude   de  atos   ili`citos

praticôdos.
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de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a  reabilitação  perante a própria  autoridade que aplicou  a sanção.

10.8   -   A   declaração   de   idoneidade   é   da   competência   exclusiva   do(a)   Secretário(a)   Municipal   do   Meio   Ambiente   e
lnfraestrutura  de Choró/CE  .

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA -OA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1  -A  inexecução  total  ou  parcial  dc)  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  com  as  consequências  contratuais,  previstas  no

instrumento convocatório e as previstas em  lei ou  regulamento.

11.2  -Além  da  aplicação  das  sanções já  previstas,  o  presente contrato  ficará  rescindido  de  pleno  direito,  independente de

notificação judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar  indenizações  relativôs  às  despesas

decorrentes  de  encargos  provenientes  da  sua  execução,  ocorrendo  ciuaisquer  infrações  às  suas  cláusulas  e  condições  ou
nas hipóteses  previstas  na  Legislação,  na forma do artigo 78 da  Lei 8.666/93.

11.3 -0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos  nos artigos 79 e 80 da  Lei de  Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS  DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1  -A  CONTRATADA  se  obriga  a  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações

por ela assumidas, todas as condlções de habilitação e qualificação exigidas na  licitação.
12.2 -0  presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de  Licitação e à  proposta  licitatória.

12.3  -Ao  CONTRATANTE  se  reserva  o  direito  de  fazer  uso  de  qualquer  das  prerrogativas  dispostas  no  artigo  58  da  Lei  n°.

8.666/93, alterada e consolidada.

12.4  -A  inadimplência  da  CONTRATADA com  referência  aos  encargos trabalhistas,  previdenciários,  fiscais e  comerciais  não

transfere ao  CONTRATANTE  a  responsabilidade por seu  pagamento,  nem  poderá  onerar o  objeto do  Contrato ou  restringir

a  regularização e o  uso dos serviços  pela Ad"nistração
12.5   -  0  contratado,   na   execução   do   contrato,   sem   prejui'zo  das   responsab.ilidades  contratuais   e   legais,   não   poderá

subcontratar partes do serviço sem  a expressa autoíização da Administração.

12.6  -A  Administração  reieitará,  no  todo  ou  em  parte,  o  serviço  executado  em  desacordo  com  c)s  termos  do  Processo

Licitatório e deste contrato.

12.7 -lntegram  o  presente contrato,  independente de transcrição, todas as peças que formam o  procedimento  licitatório e
a  proposta adjudicada.

12.8 -A Contratada  se obriga a  efetuar, caso  solicitado pela Contratante, testes  previstos  nas  normas da ABNT,  paía definir

as características técnicas de ciualquer equipamento,  material  ou  serviço a ser executado.

12.9  -As ligações  provisórias  que se  fizerem  necessáriôs  para  a  execução dos serviços, bem  como a  obtenção de licenças e

alvarás,  correrão  por conta exclusiva da  Contratada.

12.10  -A fiscalização se efetivará  no  local  da  Obra/Serviços,  por profissional  previamente designado  pelo Contratante, que
comunicará  suas atrlbuições.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DO  FOR0

13.1 -0 foro da  Comarca de Choró,  Estado do Ceará,  é o competente para dirimir questões decorrentes da  execução deste

Contrato, em obediência ao disposto no §  29 do art. 55 da  Lei 8.666 de 2i  de junho de  i993,  alterada e consolidada.

Assim  pactuadas,  as partes firmam  o  presente  instrumento, em o3(três) vias,  perante testemunhas que também o assinôm,

para  que  produza  os  seus iuri`dicos  e  legais  efeitos.

CHORÓ-CE,                de de

SECRETÁRIO(A)

MUNICÍPIO  DE  CHORÓ/CE

CNPJ N. 63.386.627/000142
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INFRAESTRUTURA

CONlluTANTE
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RE P RESENTANlt lEGAL

SÓCICLADMINISTRADOR

CPF N.

CONIRATADA

CPF:

Av.  Cel. João Parac®mpos,  NO IÓIO -Alto do Criiieiro.  CNPJ: 63.386.627/txx)iJ2 -CGF; 06.920.507Ú
Emall: llcjtacaod`oro@gm.ll.com; Sfte: \^^^^^/ dnoroj{~.br


